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DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
ERRATA DE RETIFICAÇÃO AO PREGÃO 063/2023 – PRC Nº 234/2023

O Pregoeiro do Município de Pará de Minas-MG, vem através deste, comunicar aos interessados a Errata de Retificação ao
Pregão 063/2023 – PRC Nº 234/2023. A Errata encontra-se disponível na íntegra no site
https://parademinas.mg.gov.br/licitacoes/ e https://novobbmnet.com.br.

Pará de Minas, 22 de dezembro de 2023.

Anderson José Guimarães Viana.

Pregoeiro.

Publicado por: Rolando Silva Coelho
Código identificador: 7839

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO

LICITATÓRIO – PRC N. 252/2023 – DISPENSA N. 075/2023

EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO – PRC N. 252/2023 –
DISPENSA N. 075/2023

Extrato de Termo de Homologação/Adjudicação de Processo Licitatório – PRC n. 252/2023 – Dispensa n. 075/2023

O Prefeito do Município de Pará de Minas/MG, para efeitos de eficácia conforme disposto da Lei Federal n. 14.133/1993,
RATIFICA/HOMOLOGA, nos termos do artigo 75, inciso II, do mesmo diploma legal, a Dispensa de Licitação n. 075/2023,
PRC n. 252/2023, para contratação da denominada REFRIGERAÇÃO GUIMARÃES LTDA, CNPJ nº 05.331.314/0001-90,
para prestação de serviço de manutenção em bebedouro Libell, Modelo Master inox CGA 127V, no valor total de R$ 420,00
(quatrocentos e vinte reais). Prestação de serviço imediata.

Pará de Minas, 22 de dezembro de 2023.

ELIAS DINIZ, Prefeito

Publicado por: Ana Maria Alexandrino Oliveira
Código identificador: 7844

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO ATA DE REGISTO DE PREÇOS Nº 0122/2023

Extrato Ata de Registo de Preços nº 0122/2023: Firmado entre o Município de Pará de Minas e NORTHWEST MAQUINAS
E FERRAMENTAS LTDA. Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA DIVERSAS
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OBRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS.

Vigência: 12 meses contados  a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP. Valor: R$ 97.133,05.

Fundamento Legal: Lei 14.133/2021. Pregão 050/2023 - Processo nº 019/2023.

Pará de Minas, 22 de dezembro de 2023.

Elias Diniz

Prefeito

A Ata de Registro de Preços na integra estará disponível no portal
https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consulta/18901

Publicado por: Luciene Luzia Oliveira Melo
Código identificador: 7846

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO ATA DE REGISTO DE PREÇOS Nº 0123/2023

Extrato Ata de Registo de Preços nº 0123/2023: Firmado entre o Município de Pará de Minas e MACOVAN INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
PARA DIVERSAS OBRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS.

Vigência: 12 meses contados  a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP. Valor: R$ 25.250,00.

Fundamento Legal: Lei 14.133/2021. Pregão 050/2023 - Processo nº 019/2023.

Pará de Minas, 22 de dezembro de 2023.

Elias Diniz

Prefeito

A Ata de Registro de Preços na integra estará disponível no portal
https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consulta/18901

Publicado por: Luciene Luzia Oliveira Melo
Código identificador: 7847

COMISSÃO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PRC N.

196/2023)

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PRC n. 196/2023)

O Prefeito do Município de Pará de Minas/MG RATIFICA os termos constantes no processo (PRC) nº 196/2023, Registro
de Preços Externo, referente a adesão à Ata de Registro de Preços nº 64202.003727/2022-79-CDS, decorrente do Processo
Licitatório nº 64202.003727/2022-79-CDS, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2022, realizado pela DIRETORIA
DE SISTEMAS E MATERIAL DE EMPREGO MILITAR - DSMEM, para contratação de empresa para o fornecimento de
workstations com monitor para o Departamento de Projetos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano deste
município de Pará de Minas/MG, conforme justificativa e Termo de Referência da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Urbano, pelo valor total de R$83.495,00 (oitenta e três mil, quatrocentos e noventa e cinco reais), tendo como fornecedor a
empresa “INSIGHT TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA”.

Pará de Minas, 21 de dezembro de 2023.

ELIAS DINIZ, Prefeito
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Publicado por: Anderson Junio Pereira
Código identificador: 7838

COMISSÃO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PRC N.

249/2023)

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PRC n. 249/2023)

O Prefeito do Município de Pará de Minas/MG RATIFICA os termos constantes no processo (PRC) nº 249/2023, Registro
de Preços Externo, referente a adesão à Ata de Registro de Preços nº 044/2023, decorrente do Processo Licitatório nº
057/2023, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 038/2023, realizado pela CONSORCIO PUBLICO PARA
DESENVOLVIMENTO DO ALTO PARAOPEBA - CODAP, para contratação de Empresa especializada em tecnologia da
informação e comunicação (TIC), para fornecimento de licença de direito de uso temporário de solução informatizada para
gerir contratos, documentos e empreendimentos de engenharia, baseado em tecnologia de serviço em nuvem (cloud
computing), no modelo software como serviço (SAAS), bem como, prestação de serviços técnicos, tais como: implantação,
treinamento, hospedagem, manutenção, suporte técnico e serviço sob demanda para customização da ferramenta, conforme
Termo de Referência da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, pelo valor total de R$121.120,00 (cento e vinte e um
mil e cento e vinte reais), tendo como fornecedor a empresa “FOCO GESTÃO DE CONTRATOS LTDA”.

Pará de Minas, 22 de dezembro de 2023.

ELIAS DINIZ, Prefeito

Publicado por: Anderson Junio Pereira
Código identificador: 7843

COMISSÃO DE LICITAÇÕES
ATA DE ABERTURA - PROCESSO: PRC 0136/2023 - MODALIDADE: LEILÃO

ELETRÔNICO Nº 001/2023

Processo: PRC 0136/2023 - Modalidade: Leilão Eletrônico nº 001/2023

ATA DE ABERTURA

Aos 21 (vinte e um dias) do mês de dezembro de 2023 (dois mil e vinte e três), encerrou o prazo para envio de lances
referente ao Leilão Eletrônico nº 001/2023, que teve como objeto a alienação de 03 lotes de terreno. O certame foi realizado
apenas na modalidade eletrônica, pela plataforma http://www.bbmnetleiloes.com.br e teve como servidor designado
Leiloeiro o Sr. Anderson José Guimarães Viana, designado mediante Portaria nº 21.592/2023 alterada pela Portaria nº
21.650/2023. Foi permitido o lance individual, mediante cadastro na referida plataforma, a ser ofertado por valor total do
lote. Cadastraram-se para o Leilão 10 (dez) interessados.

Foram obtidos os seguintes resultados:

LoteImóvel Quadra Bairro Proposta InicialValor Arrematação Arrematante
01 Terreno 04H-19 CalifórniaR$ 42.000,00 R$ 63.000,00 Rosiane de Araújo Souza
02 Terreno 05H-19 CalifórniaR$ 42.000,00 R$ 68.000,00 Hosana Araújo Souza Guerra
03 Terreno 06H-19 CalifórniaR$ 42.000,00 R$ 66.000,00 Admilton Guerra dos Santos

Após o encerramento da disputa o sistema de julgamento foram declarados os vencedores, com emissão do relatório de
resultado. O Leilão Eletrônico nº 001/2023 teve seus trabalhos concluídos e foi encerrado às 14:15 (quatorze horas e quinze
minutos) do dia 21(vinte e um) de dezembro de 2023 (dois mil e vinte e três). O resultado do julgamento terá publicidade na
forma da Lei para conhecimento dos interessados. Nada mais havendo a tratar, o Leiloeiro declara aberto prazo recursal. Se
houver interposição de recursos, será analisada pelo Leiloeiro e respectiva Equipe e Comissão de Apoio. Caso não haja
recurso, após a publicação do resultado do julgamento, encaminhe-se a Autoridade Superior para homologação do presente
procedimento licitatório e demais providências e, para constar, lavrou-se a presente ata, que vai assinada pelo Leiloeiro,
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Comissão e Equipe de Apoio, que será publicada na íntegra e poderá ser acessada através do site
www.parademinas.mg.gov.br.

Pará de Minas, 21 de dezembro de 2023.

Anderson José Guimarães Viana

Servidor Designado Leiloeiro

Portaria nº 21.592/2023 alterada pela Portaria nº 21.650/2023.

José Maria Ribeiro

Comissão de Apoio

Pablo Joander de Paulo

Comissão de Apoio

Leonardo Geraldo Machado

Comissão de Apoio

José Maria dos Santos Júnior

Comissão de Apoio

Valquíria Aparecida Santos Silva

Equipe de Apoio

Ana Paula Santos Miguel

Equipe de Apoio

Janaína Zulmira Teixeira

Equipe de Apoio

Publicado por: Valquíria Aparecida Santos Silva
Código identificador: 7849

COMISSÃO DE LICITAÇÕES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS N.º 6.892/23

Lei de Diretrizes Orçamentárias n.º 6.892/23

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2024.

Disposições Preliminares

Art. 1º. São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo 165,

§ 2º, da Constituição da República, e na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, as diretrizes para a elaboração da
lei orçamentária do exercício financeiro de 2024,compreendendo:

i. –as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
ii. –orientações básicas para elaboração da lei orçamentária anual;

iii. –disposições sobre a política de pessoal e serviços extraordinários;
iv. –disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do Município;
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v. –equilíbrio entre receitas e despesas;
vi. –critérios e formas de limitação de empenho;

vii. –normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos dos
orçamentos;

viii. –condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas;
ix. – autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuídas a outros entes da federação;
x. – parâmetros para a elaboração da programação financeira e do cronograma mensal de desembolso;

xi. –definição de critérios para início de novos projetos; XII – definição das despesas consideradas irrelevantes; XIII –
incentivo à participação popular;

XIV – as disposições gerais.

Seção I

Das Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal

Art. 2º. Em consonância com o disposto no art. 165, § 2º, da Constituição da República, atendidas as despesas que
constituem obrigação constitucional ou legal do Município, as ações relativas à manutenção e funcionamento dos órgãos da
administração direta e das entidades da administração indireta, as metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2024
correspondem às ações especificadas no Anexo de Metas e Prioridades que integram esta Lei de Diretrizes Orçamentárias, de
acordo

com os programas e ações estabelecidos no Plano Plurianual relativo ao período de 2022–2025, as quais terão precedência na
alocação de recursos na lei orçamentária de 2024 e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação
das despesas.

§ 1º. O projeto de lei orçamentária para 2024 deverá ser elaborado em consonância com as metas e prioridades estabelecidas
na forma do caput deste artigo.

§ 2º. O projeto de lei orçamentária para 2024 conterá demonstrativo da observância das metas e prioridades estabelecidas na
forma do caput deste artigo.

Seção II

Das Orientações Básicas para Elaboração da Lei Orçamentária Anual

Subseção I

Das Diretrizes Gerais

Art. 3º. Em entendimento ao art.167, VI da Constituição Federal são definidos os seguintes conceitos:

§ 1º. As categorias de programação de que trata o art. 45 desta Lei serão identificadas por programas e ações (atividades,
projetos, operações especiais), de acordo com as codificações da Portaria SOF nº 42/1999, da Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001 e da Lei do Plano Plurianual relativo ao período 2022-2025.

§ 2º. Os órgãos são as entidades existentes no Município.

Art. 4º. O orçamento fiscal da seguridade social e de investimentos discriminarão a despesa, no mínimo, por elemento de
despesa, conforme artigo 15 da Lei nº 4.320/64, mesmo que seja por Decreto Executivo.

Art. 5º. O orçamento fiscal, da seguridade social e de investimentos compreenderão a programação dos Poderes do
Município, seus fundos, órgãos, autarquias, fundações.

Art. 6º. O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal será constituído de:

i. –texto da lei;
ii. –documentos referenciados nos artigos 2º e 22 da Lei nº 4.320/1964; III – quadros orçamentários consolidados;

Página 5/19

Pará de Minas, Minas Gerais, 23 de dezembro de 2023 | Diário Municipal, Nº 466



iv. –anexo(s) do(s) orçamento(s) fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa na forma definida
nesta Lei;

v. – demonstrativos e documentos previstos no artigo 5º da Lei

Complementar nº 101/2000;

iv. – anexo do orçamento de investimento a que se refere o artigo 165, § 5º, inciso II, da Constituição da República, na
forma definida nesta Lei.

Parágrafo único: Acompanharão a proposta orçamentária, além dos demonstrativos exigidos pela legislação em vigor,
definidos no caput, os seguintes demonstrativos:

i. – Demonstrativo da receita corrente líquida, de acordo com o artigo 2º, inciso IV da Lei Complementar nº 101/2000;
ii. – Demonstrativo dos recursos a serem aplicados na manutenção e desenvolvimento do ensino, para fins do

atendimento do disposto no artigo 212 da Constituição da República e no artigo 60 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias;

iii. – Demonstrativo dos recursos a serem aplicados no FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, para fins do atendimento ao artigo 60 do ADCT,
com as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 53/2006 e respectiva Lei nº 11.494/2007;

iv. – Demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas ações e serviços públicos de saúde, para fins do atendimento
disposto na Emenda Constitucional nº 29/2000;

v. – Demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do atendimento do disposto no artigo 169 da Constituição da
República e na Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 7º. A estimativa da receita e a fixação da despesa constante do projeto de lei orçamentária de 2024 serão elaboradas a
valores correntes do exercício de 2023, projetados ao exercício a que se refere.

Parágrafo único: O projeto de lei orçamentária atualizará a estimativa da margem de expansão das despesas, caso ocorram
acréscimos de receitas resultantes do crescimento da economia e da evolução de outras variáveis que impliquem aumento da
base, bem como de alterações na legislação tributária, devendo ser garantidas, no mínimo, as metas de resultado primário e
nominal estabelecidas nesta Lei.

Art. 8º. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no mínimo 30 ( trinta ) dias antes do prazo final para
encaminhamento de sua proposta orçamentária, as estimativas das receitas para o exercício subsequente, inclusive da
corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.

Parágrafo único: As entidades da Administração Indireta e o Poder Legislativo, se for o caso, encaminharão a Gerência de
Orçamento do Poder Executivo, até 15 dias antes do prazo definido no caput, os estudos e as estimativas das suas receitas
orçamentárias para o exercício subsequente e

as respectivas memórias de cálculo, para fins de consolidação da receita municipal.

Art. 9º. O Poder Legislativo e as entidades da Administração Indireta encaminharão a Gerência de Orçamento do Poder
Executivo, até 30 de junho de 2023, suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de consolidação do projeto de lei
orçamentária.

Art. 10. Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de
recursos, de forma a evitar o comprometimento do equilíbrio orçamentário entre a receita e a despesa.

Art. 11. A lei orçamentária discriminará, nos órgãos da administração direta e nas entidades da administração indireta
responsável pelo débito, as dotações destinadas ao pagamento de precatórios judiciais em cumprimento ao disposto no artigo
100 da Constituição da República.

§ 1º. Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os órgãos da administração direta e as entidades da
administração indireta submeterão os processos referentes ao pagamento de precatórios à apreciação da Procuradoria do
Município.

§ 2º. Os recursos alocados para os fins previstos no caput deste artigo não poderão ser cancelados para abertura de créditos
adicionais com outra finalidade, exceto no caso de saldo orçamentário remanescente ocioso.

Página 6/19

Pará de Minas, Minas Gerais, 23 de dezembro de 2023 | Diário Municipal, Nº 466



Subseção II

Das Disposições Relativas à Dívida e ao Endividamento Público Municipal Art. 12. A administração da dívida pública
municipal interna tem por

objetivo principal minimizar custos, reduzir o montante da dívida pública e viabilizar fontes alternativas de recursos para o
Tesouro Municipal.

§ 1º. Deverão ser garantidos na lei orçamentária os recursos necessários para pagamento da dívida.

§ 2º. O Município, por meio de seus órgãos e entidades, subordinar-se-á às normas estabelecidas na Resolução nº 40/2001 do
Senado Federal, que dispõe sobre os limites globais para o montante da dívida pública consolidada e da dívida pública
mobiliária, em atendimento ao disposto no artigo 52, incisos VI e IX, da Constituição da República.

Art. 13. Na lei orçamentária para o exercício de 2024, as despesas com amortização, juros e demais encargos da dívida serão
fixadas com base nas operações contratadas.

Art. 14. A lei orçamentária poderá conter autorização para contratação

de operações de crédito pelo Poder Executivo, a qual ficará condicionada ao atendimento das normas estabelecidas na Lei
Complementar nº 101/2000 e na Resolução nº 43/2001 do Senado Federal e na Lei Municipal 6.876/2023.

Art. 15. A lei orçamentária poderá conter autorização para a realização de operações de crédito por antecipação de receita
orçamentária, desde que observado o disposto no artigo 38 da Lei Complementar nº 101/2000 e atendidas as exigências
estabelecidas na Resolução nº 43/2001 do Senado Federal e na Lei Municipal 6.876/2023.

Subseção III

Da Definição de Montante e Forma de Utilização da Reserva de

Contingência

Art. 16. A lei orçamentária conterá reserva de contingência constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal e
será equivalente até 6% ( seis por cento) da receita corrente líquida prevista na proposta orçamentária de 2024, destinada ao
atendimento de passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Parágrafo Único: Entende-se por eventos fiscais imprevistos aqueles não previstos no orçamento.

Seção III

Da Política de Pessoal e dos Serviços Extraordinários Subseção I

Das Disposições Sobre Política de Pessoal e Encargos Sociais

Art. 17. Para fins de atendimento ao disposto no artigo 169, § 1º, inciso II, da Constituição da República, observado o inciso
I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de
cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer
título, desde que observado o disposto nos artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000.

§ 1º. Além de observar as normas do caput, no exercício financeiro de 2024, as despesas com pessoal dos Poderes Executivo
e Legislativo deverão atender as disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar nº 101/2000.

§ 2º. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no artigo 19 da Lei Complementar nº 101/2000,
serão adotadas as medidas de

que tratam os §§ 3º e 4º do artigo 169 da Constituição da República.

§ 3.º . Os Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito, Secretários e equivalentes terão direito de perceber o 13.º (décimo terceiro)
subsídio e 1/3 (um terço) constitucional de férias, conforme parágrafo único dos artigos 43 e 77 da Lei Orgânica do
Município de Pará de Minas

Página 7/19

Pará de Minas, Minas Gerais, 23 de dezembro de 2023 | Diário Municipal, Nº 466



Subseção II

Da Previsão para Contratação Excepcional de Horas Extras

Art. 18. Se durante o exercício de 2024 a despesa com pessoal atingir o limite de que trata o parágrafo único do artigo 22 da
Lei Complementar nº 101/2000, o pagamento da realização de serviço extraordinário somente poderá ocorrer quando
destinada ao atendimento de relevante interesse público que enseje situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a
sociedade.

Parágrafo único: A autorização para a realização de serviço extraordinário para atender as situações previstas no caput deste
artigo no âmbito do Poder Executivo é de exclusiva competência do Prefeito Municipal e no âmbito do Poder Legislativo é
de competência do Presidente da Câmara.

Seção IV

Das Disposições Sobre a Receita e Alterações na Legislação Tributária do Município

Art. 19. A estimativa da receita que constará do projeto de lei orçamentária para o exercício de 2024, com vistas à expansão
da base tributária e consequente aumento das receitas próprias, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração
dos tributos municipais, dentre as quais:

i. – aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento dos processos tributários administrativos,
visando à racionalização, simplificação e agilização;

ii. – aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de tributos, objetivando a sua maior exatidão.
iii. – aperfeiçoamento dos processos tributários administrativos, por meio da revisão e racionalização das rotinas e

processos, objetivando a modernização, a padronização de atividades, a melhoria dos controles internos e a eficiência
na prestação de serviços;

iv. – aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática de infração da legislação tributária.

Art. 20. A estimativa da receita de que trata o artigo anterior levará em consideração, adicionalmente, o impacto de alteração
na legislação tributária, com destaque para:

i. –atualização da planta genérica de valores do Município;
ii. – revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de

cálculo, condições de pagamentos, descontos e isenções, inclusive com relação à progressividade deste imposto;
iii. –revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona urbana municipal;
iv. – revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;
v. – revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre

Imóveis;
vi. – instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao

contribuinte ou postos à sua disposição;
vii. – revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia; VIII – revisão das isenções dos tributos

municipais objetivando atender o interesse público e a justiça fiscal;

ix. –instituição, por lei específica, da Contribuição de Melhoria com a finalidade de tornar exequível a sua cobrança;
x. –a instituição de novos tributos ou a modificação em decorrência de

alterações legais daqueles já instituídos.

Art. 21. O projeto de lei que concede ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária somente será aprovado se
atendidas as exigências do artigo 14 da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 22. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser considerados os efeitos de propostas de
alterações na legislação tributária que estejam em tramitação na Câmara Municipal.

§ 1º. Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam parcialmente, de forma a não permitir a integralização
dos recursos esperados, as dotações à conta das referidas receitas serão canceladas, mediante decreto, nos 30 (trinta) dias
subsequentes à publicação do projeto de lei orçamentária de 2024.
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§ 2º. No caso de não-aprovação das propostas de alteração previstas no caput, poderá ser efetuada a substituição das fontes
condicionadas por excesso de arrecadação de outras fontes, inclusive de operações de crédito, ou por superavit financeiro
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, antes do cancelamento previsto no § 1º deste artigo.

Seção V

Do Equilíbrio Entre Receitas e Despesas

Art. 23. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária do exercício de 2024 serão orientadas no
sentido de alcançar o superavit primário necessário para garantir uma trajetória de solidez financeira da administração
municipal.

Art. 24. Os projetos de lei que implicarem em diminuição de receita ou aumento de despesa do Município no exercício de
2024 deverão estar acompanhados de demonstrativos que os discriminem, para cada um dos exercícios compreendidos no
período de 2024 a 2025, demonstrando a memória de cálculo respectiva.

Parágrafo único: Não será aprovado projeto de lei que implique em aumento de despesa sem que esteja acompanhado das
medidas definidas nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 25. As estratégias para busca ou manutenção do equilíbrio entre as receitas e despesas poderão levar em conta as
seguintes medidas: I – para elevação das receitas:

a – a implementação das medidas previstas nos artigos 19 e 20 desta Lei; b – atualização e informatização do cadastro
imobiliário;

c – chamamento geral dos contribuintes inscritos na Dívida Ativa. II – para redução das despesas:

a – utilização da modalidade de licitação denominada pregão e implantação de rigorosa pesquisa de preços, de forma a
reduzir custos de toda e qualquer compra e evitar a cartelização dos fornecedores;

b – revisão geral das gratificações concedidas aos servidores.

Seção VI

Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho

Art. 26. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do artigo 9º e no inciso II do § 1º do artigo 31da
Lei Complementar nº 101/2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de
movimentação financeira, calculada de forma proporcional à participação dos Poderes no total das dotações iniciais
constantes da lei orçamentária de 2024.

§ 1º. Excluem-se da limitação prevista no caput deste artigo: I – as despesas com pessoal e encargos sociais;

ii. –as despesas com benefícios previdenciários;
iii. –as despesas com amortização, juros e encargos da dívida; IV – as despesas com PASEP;

V – as despesas com o pagamento de precatórios e sentenças judiciais; VI – as demais despesas que constituam obrigação
constitucional e legal.

§ 2º. O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar indisponível para empenho e
movimentação financeira, conforme proporção estabelecida no caput deste artigo.

§ 3º. Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que trata o parágrafo anterior, emitirão e publicarão
ato próprio estabelecendo os montantes que caberão aos respectivos órgãos e entidades na limitação do empenho e da
movimentação financeira.

§ 4º. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita não será suficiente para garantir o equilíbrio das
contas públicas, adotar-se-ão as mesmas medidas previstas neste artigo.

Seção VII
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Das Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliação dos Resultados dos Programas Financiados com Recursos dos
Orçamentos

Art. 27. O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistema de controle de custos e a avaliação do resultado
dos programas de governo.

Art. 28. A lei orçamentária de 2024 e seus créditos adicionais deverão agregar todas as ações governamentais necessárias ao
cumprimento dos objetivos dos respectivos programas, sendo que as ações governamentais que não contribuírem para a
realização de um programa específico deverão ser agregadas num programa denominado “Apoio Administrativo” ou de
finalidade semelhante.

Parágrafo único: Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, por intermédio da
modernização dos instrumentos de planejamento, execução, avaliação e controle interno, visando a eficiência e eficácia
administrativa.

Seção VIII

Das Condições e Exigências para Transferências de Recursos a Entidades Públicas e Privadas

Art. 29. É vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de dotações a título de subvenções sociais,
ressalvadas as autorizadas mediante lei específica que sejam destinadas:

i. – às entidades que prestem atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde,
educação ou cultura;

ii. –às entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de natureza

continuada;

iii. –às entidades que tenham sido declaradas por lei como de utilidade pública.

Parágrafo único: Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá
apresentar declaração de regular funcionamento, emitida no exercício de 2024 por, no mínimo, pelo presidente do Conselho
Municipal respectivo, e comprovante da regularidade do mandato de sua diretoria, bem ainda deverá atender as exigências
específicas da legislação federal de regência.

Art. 30. É vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de dotações a título de auxílios e contribuições
para entidades públicas e/ou privadas, ressalvadas as autorizadas mediante lei específica e desde que sejam:

i. – de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para as ações relativas ao ensino, saúde, cultura, assistência
social, esporte, agropecuária e de proteção ao meio ambiente;

ii. – associações ou consórcios intermunicipais, constituídos exclusivamente por entes públicos, legalmente instituídos e
signatários de contrato de gestão com a administração pública municipal e que participem da execução de programas
municipais.

Art. 31. É vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de dotações a título de contribuições para
entidades privadas de fins lucrativos, ressalvadas as instituídas por lei específica, no âmbito do Município que sejam
destinadas aos programas de desenvolvimento econômico.

Art. 32. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotação para a realização de transferência
financeira a outro ente da federação, exceto para atender as situações que envolvam claramente ao atendimento de interesses
locais observadas as exigências do artigo 25 da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 33. As entidades beneficiadas com os recursos públicos previstos nesta Seção, a qualquer título, submeter-se-ão à
fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de verificar o cumprimento dos objetivos para os quais receberam os
recursos.

Art. 34. As transferências de recursos às entidades previstas nos artigos 29 a 32 desta Seção deverão ser precedidas da
aprovação de plano de trabalho e da celebração de instrumento próprio, devendo ser observadas na elaboração de tais
instrumentos as exigências do art. 116 da Lei nº 8.666/1993, ou da Lei Federal 13.019/14, conforme o caso, ou de outras Leis
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que vier substituí-las ou alterá-las.

§ 1º. Compete ao órgão ou entidade concedente o acompanhamento da realização do plano de trabalho executado com
recursos transferidos pelo Município.

§ 2º. É vedada a celebração de convênio com entidade em situação irregular com o Município, em decorrência de
transferência feita anteriormente.

§ 3º. Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se refere o caput deste artigo as caixas escolares da rede
pública municipal de ensino que receberem recursos diretamente do Governo Federal por meio do PDDE

–Programa Dinheiro Direto na Escola.

Art. 35. É vedada a destinação na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de recursos para diretamente cobrir
necessidades de pessoas físicas, ressalvadas as que atendam as exigências do artigo 26 da Lei Complementar nº 101/2000 e
sejam observadas as condições definidas na lei específica.

Parágrafo único. As normas do caput deste artigo não se aplicam a ajuda a pessoas físicas custeadas pelos recursos do
Sistema Único de Saúde.

Art. 36. A transferência de recursos financeiros de uma entidade para outra, inclusive da Prefeitura Municipal para as
entidades da Administração Indireta e para a Câmara Municipal fica limitada ao valor previsto na lei orçamentária anual e
em seus créditos adicionais.

Parágrafo único: O aumento da transferência de recursos financeiros de uma entidade para outra somente poderá ocorrer
mediante prévia autorização legislativa, conforme determina o artigo 167, inciso VI da Constituição da República.

Seção IX

Da Autorização para o Município Auxiliar no Custeio de Despesas de Competência de Outros Entes da Federação

Art. 37. Fica o Município de Pará de Minas autorizado a arcar com despesas de outros entes da federação que sejam
destinadas ao atendimento de situações de inequívoco interesse público local, desde que previstas rubricas próprias na Lei
Orçamentária Anual, bem como inseridas tais despesas nas metas e programas da Lei de Diretrizes Orçamentárias,
observando-se todas as prescrições e procedimentos inseridos no bojo da Lei Complementar 101/2000, notadamente o
estatuído em seus artigos 25 e 62, com suas alterações legislativas posteriores.

Parágrafo único: O adimplimento do pagamento das despesas enunciadas

no caput deste artigo se efetivará através da formalização de convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres
celebrados com entes públicos de outra esfera de governo, observadas as disposições ao artigo

116 da Lei Federal 8666/93, com suas alterações posteriores, e demais normatizações aplicáveis à matéria.

Seção X

Dos Parâmetros para a Elaboração da Programação Financeira e do Cronograma Mensal de Desembolso.

Art. 38. O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária de 2024, as
metas bimestrais de arrecadação, a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, respectivamente, nos
termos dos artigos 13 e 8º da Lei Complementar nº 101/2000.

§ 1º. Para atender ao caput deste artigo, as entidades da administração indireta e o Poder Legislativo encaminharão ao Órgão
Central de Contabilidade do Município, até 15 (quinze) dias após a publicação da lei orçamentária de 2024, os seguintes
demonstrativos:

i. – as metas mensais de arrecadação de receitas, de forma a atender o disposto no artigo 13 da Lei Complementar nº
101/2000;

ii. – a programação financeira das despesas, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar nº 101/2000;
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iii. – o cronograma mensal de desembolso, incluídos os pagamentos dos restos a pagar, nos termos do artigo 8º da Lei
Complementar nº 101/2000.

§ 2º. O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas bimestrais de arrecadação, à programação financeira e ao
cronograma mensal de desembolso através do órgão oficial de publicação do Município até 30 (trinta) dias após a publicação
da lei orçamentária de 2024;

§ 3º. A programação financeira e o cronograma mensal de desembolso tratados no caput deste artigo deverão ser elaborados
de forma a garantir o cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei.

Seção XI

Da Definição de Critérios para Início de Novos Projetos

Art. 39. Além da observância das metas e prioridades definidas nos termos do artigo 2º desta Lei, a lei orçamentária de 2024
e seus créditos adicionais, observando o disposto no artigo 45 da Lei Complementar nº 101/2000, somente incluirão projetos
novos se:

i. – estiverem compatíveis com o Plano Plurianual de 2022-2025 e com as normas desta Lei;
ii. –as dotações consignadas às obras já iniciadas forem suficientes para o

atendimento de seu cronograma físico-financeiro;

iii. –estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio público;
iv. –os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, estaduais ou de operações de crédito.

Parágrafo único: Considera-se projeto em andamento, para os efeitos desta Lei, aquele cuja execução iniciar-se até a data de
encaminhamento da proposta orçamentária de 2024, cujo cronograma de execução ultrapasse o término do exercício de
2023.

Seção XII

Da Definição das Despesas Consideradas Irrelevantes

Art. 40. Para fins do disposto no § 3º do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000, são consideradas despesas irrelevantes
aquelas cujo valor não ultrapasse os limites previstos nos incisos I e II do artigo 24 da Lei nº 8.666/1993, ou de outras leis
que vier a substituí-la ou alterá-la nos casos, respectivamente, de obras e serviços de engenharia e de outros serviços e
compras.

Seção XIII

Do Incentivo à Participação Popular

Art. 41. O projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao exercício financeiro de 2024, deverá assegurar a
transparência na elaboração e execução do orçamento.

Parágrafo único: O princípio da transparência implica, além da observância do princípio constitucional da publicidade, a
abertura de participações e a utilização dos meios eletrônicos disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes às
informações relativas ao orçamento, além de publicações em meios eletrônicos em tempo real, nos termos do
art.48,Parágrafo único da LC 101/2000.

Art. 42. Será assegurada ao cidadão a participação nas audiências públicas para:

I – avaliação das metas fiscais, conforme definido no artigo 9º, § 4º, da Lei Complementar nº 101/2000, ocasião em que o
Poder Executivo demonstrará o comportamento das metas previstas nesta Lei.

Seção XIV

Das Disposições Gerais
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Art. 43 As previsões de receitas e as fixações de despesas junto ao orçamento anual devem apresentar as fontes de recursos
para cada dotação orçamentária.

Art. 44. O Poder Executivo poderá, mediante decreto específico, remanejar, transpor e transferir, total ou parcialmente as
dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de 2024 e em seus créditos adicionais, mantida a estrutura
programática, expressa por categoria de programação, conforme definida no artigo 3.º, desta Lei, conforme os conceitos:

i. – remanejamento são realocações na organização de um ente público, com destinação de recursos de um órgão para
outro.

ii. –transposições são realocações de recursos entre as categorias econômicas de despesas, dentro do mesmo órgão e do
mesmo programa de trabalho.

iii. –transferências são realocações de recursos entre as categorias econômicas de despesas, dentro do mesmo órgão e do
mesmo programa de trabalho.

Parágrafo único: Os instrumentos mencionados serão utilizados quando em decorrência da extinção, transformação,
transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou
atribuições.

Art. 45. A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá de prévia autorização legislativa e da existência de
recursos disponíveis para cobrir a despesa, nos termos da Lei nº 4.320/1964 e da Constituição da República.

§ 1º. A lei orçamentária conterá autorização e disporá sobre o limite para a abertura de créditos adicionais suplementares.

§ 2º. Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposições de motivos circunstanciadas que os
justifiquem e que indiquem as consequências dos cancelamentos de dotações propostos.

§ 3º. Os órgãos executores do orçamento manterão previsão orçamentária dentro das respectivas fontes de recursos, sendo
permitida a sua anulação para outra fonte livre ou vinculada, quando devidamente justificada.

Art. 46. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no artigo 167, § 2º da Constituição da
República, será efetivada mediante Decreto do Poder Executivo, utilizando-se os recursos previstos no artigo 43 da Lei nº
4.320/1964, dentro da respectiva fonte de recurso.

Art. 47. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para propor modificações no projeto de lei
orçamentária anual, enquanto não iniciada a sua votação, no tocante às partes cuja alteração venha ser proposta.

Art. 48. Se o projeto de lei orçamentária de 2024 não for sancionado pelo Prefeito até 31 de dezembro de 2023, a
programação dele constante poderá ser executada para o atendimento das seguintes despesas:

I – pessoal e encargos sociais; II – benefícios previdenciários;

III – amortização, juros e encargos da dívida; IV – PIS/PASEP;

v. –demais despesas que constituem obrigações constitucionais ou legais do Município;

e

v. –outras despesas correntes de caráter inadiável.

§ 1º As despesas descritas no inciso I a V deste artigo estão limitadas a 1/12 (um doze avos) do total de cada ação prevista no
projeto de lei orçamentária de 2023, multiplicado pelo número de meses decorridos até a sanção da respectiva lei.

§ 2º Na execução de outras despesas correntes de caráter inadiável a que se refere o inciso VI do caput, o ordenador de
despesa poderá considerar os valores constantes do projeto de lei orçamentária de 2024 para fins do cumprimento do
disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 49. Em caso de Emenda supressiva ou redutiva que altere a dotação utilizada no caput do artigo anterior, o Poder
Executivo utilizar-se-á de decreto para recomposição dos valores, utilizando-se dos limites de créditos adicionais
suplementares.
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Art. 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pará de Minas, 25 de julho de 2023.

ELIAS DINIZ PREFEITO MUNICIPAL

A Lei e os anexos estarão disponíveis no portal: https://parademinas.mg.gov.br/apps/biblioteca-arquivos/?dir=LDO  

Publicado por: Valquíria Aparecida Santos Silva
Código identificador: 7850

COMISSÃO DE LICITAÇÕES
LEI N.° 6.988/2023

LEI N.° 6.988/2023

Estima a Receita e fixa a Despesa para o exercício financeiro de 2024.

O povo do Município de Pará de Minas, através de seus representantes aprovou, eu, em nome do povo, sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1º Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Pará de Minas, para o exercício de 2024, compreendendo
o Orçamento dos Poderes do Município; da Fundação Municipal de Saúde – FUMUSA; Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de Pará de Minas – PARAPREV e ARSAP – Agência Reguladora do Serviço Público de
Água Potável e Esgoto Sanitário do Município de Pará de Minas.

Art. 2º A receita total é estimada em R$ 783.160.000,00 ( setecentos e oitenta e três milhões cento e sessenta mil reais),sendo
Prefeitura Municipal de Pará de Minas – R$ 742.329.000,00 ( setecentos e quarenta e dois milhões trezentos e vinte e nove
mil reais ), PARAPREV – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pará de Minas – R$
40.141.000,00 ( quarenta milhões cento e quarenta e um mil reais) e ARSAP – Agência Reguladora do Serviço Público de
Água Potável e Esgoto Sanitário do Município de Pará de Minas - R$ 690.000,00 ( seiscentos e noventa mil reais), e a
Despesa fixada em R$ 783.160.000,00 ( setecentos e oitenta e três milhões cento e sessenta mil reais), sendo Prefeitura
Municipal de Pará de Minas – R$ 719.651.000,00 ( setecentos e dezenove milhões seiscentos e cinquenta e um mil reais ),
Câmara Municipal de Pará de Minas – R$ 18.000.000,00 ( dezoito milhões de reais ), FUMUSA

– Fundação Municipal de Saúde – R$ 50.000,00 ( cinquenta mil mil reais), PARAPREV – Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de Pará de Minas – R$ 44.527.000,00 ( quarenta e quatro milhões quinhentos e vinte e
sete mil reais) e ARSAP – Agência Reguladora do Serviço Público de Água Potável e Esgoto Sanitário do Município de Pará
de Minas - R$ 932.000,00 ( novecentos e trinta e dois mil reais), discriminados no anexos integrantes desta Lei.

Art. 3º A receita será realizada mediante arrecadação de tributos, rendas correntes e de capital, na forma da legislação em
vigor.

Art. 4º A despesa será realizada de acordo com a seguinte discriminação por “Funções de Governo” e por “ Órgãos e
Unidades do Orçamento”.

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar Operações de Crédito por Antecipação da Receita até o limite previsto
na Constituição Federal e nos termos de Resolução do Senado Federal.

Art. 6º Fica o Poder Executivo e Legislativo autorizado a abrir créditos suplementares para atender às insuficiências nas
dotações do Orçamento de 2024 e em dotações de créditos especiais, autorizados por Lei, neste exercício, até o limite de
40% (quarenta por cento) do total geral da despesa, mediante utilização de recursos provenientes:

I – do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior

Ii – do excesso de arrecadação;

IIi - da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos especiais autorizados em Lei;
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iv. - De produtos de Operações de Crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo
realizá-las;

v. – da Reserva de Contingência vigente, de acordo com as destinações contidas nesta Lei cujos recursos serão
utilizados como fonte compensatória para abertura de créditos adicionais ( suplementares, especiais e
extraordinários), para atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos,

Parágrafo Único: O percentual autorizado, para a abertura de créditos suplementares, não onera as suplementações para as
quais se utilizem, como recursos, os dos incisos I, III e IV e as dotações referentes às despesas de pessoal e encargos sociais.

Art. 7º O poder Executivo divulgará, antes do início da execução orçamentária de 2024, os quadros gerais das receitas e os
detalhamentos das despesas, incluídos nesta Lei, especificando, por projetos, atividades e operações especiais, os elementos
da despesa e respectivos desdobramentos.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor a partir do dia 1.º de janeiro de 2024.

Prefeitura Municipal de Pará de Minas, 15 de dezembro de 2023

JOSÉ LEONARDO MARTINS PINTO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA

ELIAS DINIZ PREFEITO MUNICIPAL

A Lei e os anexos estarão disponíveis no portal: https://parademinas.mg.gov.br/apps/biblioteca-arquivos/?dir=LOA

Publicado por: Valquíria Aparecida Santos Silva
Código identificador: 7851

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E
SINDICÂNCIA

PORTARIA 21.748/2023 - PAD 006/2023 -

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS

PORTARIA Nº 21.748/2023

Dispõe sobre a instrução e julgamento do Processo Administrativo Sancionatório nº 006/2023.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI c/c o artigo 107, inciso II, “c”, da
Lei Orgânica do Município, e, ainda:

Considerando todo o conteúdo processual instruído e o parecer conclusivo da Comissão Permanente de Processos
Administrativos Disciplinares e Sindicâncias, COPPADS;

Considerando o julgamento proferido nos autos pelo Secretário Municipal de Gestão Pública,

Resolve:

Art. 1º – Declarar a PROCEDÊNCIA da Denúncia relativa ao Processo Administrativo 006/2023, oriundo do pagamento
da Multa do Processo de Fiscalização nº 1244/2021, do Conselho Regional de Farmácia do Estado de Minas Gerais -
Empenho Ordinário Municipal nº 10786/2022.

Art. 2º – Determinar o RESSARCIMENTO aos Cofres Públicos do montante de R$ 3.564,00 (três mil quinhentos e
sessenta e quatro reais), a ser descontada na folha de pagamento do mês de dezembro de 2023, conforme Termo de Acordo
datado de 30 de novembro de 2023 nos autos do Processo Administrativo Sindicante 006/2023.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, MG, 11 de dezembro de 2023.

Sérgio Raimundo Marinho

Página 15/19

Pará de Minas, Minas Gerais, 23 de dezembro de 2023 | Diário Municipal, Nº 466



Secretário Municipal de Gestão Pública

ELIAS DINIZ

Prefeito de Pará de Minas

Publicado por: Eugênio Paulino Faria Santos
Código identificador: 7841

CÂMARA MUNICIPAL - DIVISÃO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2023

Processo de Compra nº 15/2023

Inexigibilidade de Licitação nº 03/2023

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria
jurídica para revisão/adequação dos normativos que dispõem sobre a organização interna da Câmara Municipal de Pará de
Minas, com a consequente reestruturação dos cargos, plano de carreira do Poder Legislativo Municipal.

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Pará De Minas

CONTRATADA: Roberta Aguilar Sociedade Individual de Advocacia

FINALIDADE: Prorroga-se a vigência do contrato nº 10/2023, do dia 31/12/2023 à 31/03/2024, em observância à Cláusula
11.2 do Contrato nº 10/2023, a fim de possibilitar a conclusão da prestação dos serviços.

DATA DA ASSINATURA: 21/12/2023

A íntegra do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 10/2023 se encontra disponível em
https://www.parademinas.mg.leg.br/?op=contratos&op2=2023

Publicado por: Fernanda Teixeira Almeida
Código identificador: 7837

CÂMARA MUNICIPAL - DIVISÃO DE LICITAÇÃO
ATA 016 DE 22/12/2023 – REUNIÃO DA COMISSÃO PARA PROCEDER AOS ESTUDOS E

ENCAMINHAMENTOS NECESSÁRIOS À IMPLEMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE
ABRIL DE 2021 – LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Aos 22 dias do mês de dezembro do ano de 2023, às 9 horas e 30 minutos, na sala Procuradoria-Geral da Câmara Municipal
de Pará de Minas, realizou-se a 16ª reunião da Comissão responsável para proceder aos estudos e encaminhamentos
necessários à implementação da nova lei de licitações e contratos administrativos (Lei 14.133/2021), designada pela Portaria
nº 107, de 21 de novembro de 2022. Presente os membros Evandro Rafael Silva, Fernanda Teixeira Almeida, Sheila Bastos
Gomes e Michele Aparecida Villaça Freire. Aberta a reunião, foi discutida e finalizada a regulamentação para o regime de
transição de que trata o art. 191 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Câmara Municipal de Pará
de Minas, enviando-se a minuta do regulamento, em seguida, à Diretoria Legislativa para as providências necessárias. Sem
mais considerações, a reunião foi encerrada às 11 horas e 30 minutos, lavrando-se esta ata, que segue assinada pelos
membros presentes.

Evandro Rafael Silva

Membro da Comissão

Fernanda Teixeira Almeida

Membro da Comissão
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Sheila Bastos Gomes

Membro da Comissão

Michele Aparecida Villaça Freire

Membro da Comissão

Publicado por: Fernanda Teixeira Almeida
Código identificador: 7848

CÂMARA MUNICIPAL - DIRETORIA DE PROCESSO LEGISLATIVO E COMUNICAÇÃO
ATO DA MESA DIRETORA Nº 08, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023

Fixa o regime de transição de que trata o art. 191 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Câmara
Municipal de Pará de Minas.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

CONSIDERANDO a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos
Administrativos" para os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e fundacional;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e regulamentos internos da Câmara Municipal de Pará
de Minas para a compatibilização da Política de Contratações, das diretrizes de governança e das competências dos agentes
públicos com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO o disposto no inciso II do artigo 193 da Lei Federal nº 14.133/2021, que revoga, em 30 de dezembro de
2023, a Lei Federal nº 8.666/1993, a Lei Federal nº 10.520/2002 e os artigos 1º a 47-A da Lei Federal nº 12.462/2011;

CONSIDERANDO a necessidade de se definir o marco temporal a ser utilizado para a aplicação dos regimes licitatórios
que serão revogados pela Lei nº 14.133/2021 e, assim, em prestígio à segurança jurídica e organização do processo de
transição, uniformizar a aplicação da norma no âmbito deste Poder Legislativo;

CONSIDERANDO, as previsões contidas nos artigos 22 e 23 do Decreto-Lei nº 4.657/1942 (Lei de Introdução às normas
do Direito Brasileiro);

RESOLVE:

Art. 1º A Câmara Municipal de Pará de Minas, até 30 de dezembro de 2023, poderá optar por licitar ou contratar de acordo
com a disciplina constante da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/1993, ou pelas normas definidas pela Lei
Federal nº 14.133/2021, devendo a opção ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação
direta.

Parágrafo único. A definição da regência legal do procedimento licitatório ou da contratação direta se aperfeiçoa na fase
preparatória, com a elaboração do Ofício de Solicitação de Compras e Serviços – OSCS – pelo Diretor Administrativo.

Art. 2º A partir de 30 de dezembro de 2023, os processos de licitação e de contratação direta em andamento, com o Ofício de
Solicitação de Compras e Serviços – OSCS expedido até 29 de dezembro de 2023, indicando expressamente a opção por
licitar e contratar pela Lei nº 8.666/1993 ou pela Lei nº 10.520/2002, conforme o caso, poderão permanecer sendo assim
processados, desde que a publicação do edital ou da ratificação ocorra até o dia 31 de janeiro de 2024.

Parágrafo único. O aludido prazo de publicação do edital não se aplica na hipótese de mera republicação do instrumento
convocatório para eventual ajuste/correção de seu teor.

Art. 3º Os contratos ou instrumentos equivalentes, ainda que assinados após a data de 29 de dezembro de 2023, serão
regidos durante toda sua vigência, incluídas as eventuais prorrogações, pelas regras da legislação que expressamente houver
sido indicada no Ofício de Solicitação de Compras e Serviços – OSCS.
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Art. 4º As Atas de Registro de Preços geradas pela respectiva licitação cuja regência legal tenha sido a Lei 8.666/93 ou a Lei
10.520/2002 continuarão válidas durante toda a sua vigência, sendo possível a celebração de contratos que delas decorram,
mesmo após a revogação da Lei nº 8.666/1993 e da Lei nº 10.520/2002.

Parágrafo único. Os contratos derivados das Atas de Registro de Preços de que tratam o caput serão regidos de acordo com
as regras previstas na legislação de regência originária, na forma prescrita pelo art. 190 Lei nº 14.133/21.

Art. 5º Os processos de credenciamentos abertos ou aqueles que se iniciem até 29 de dezembro de 2023, nos termos do
disposto no caput do artigo 25 da Lei nº 8.666/93, deverão ser encerrados até o dia 31 de janeiro de 2024, data a partir da
qual não serão aceitos novos credenciados.

Parágrafo único. A vigência dos contratos decorrentes dos procedimentos de credenciamento de que trata o caput observará
o disposto no artigo 57 da Lei nº 8.666/93.

Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 22 de dezembro de 2023.

Vereador Márcio Lara
Presidente da Câmara Municipal de Pará de Minas

Vereador Cleber Gonçalves
1º Vice-Presidente da Câmara Municipal de Pará de Minas

Vereador Ronivelton Correa Barbosa
1º Secretário da Câmara Municipal de Pará de Minas

Publicado por: Marcos Vinícius Santos Viana
Código identificador: 7845

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
TERMO DE RETIFICAÇÃO AO TERMO DE FOMENTO N.º 044/2023

TERMO DE RETIFICAÇÃO

Fica retificada, conforme solicitação da O.S.C. REDE CIDADÃ, CNPJ n.º 05.461.315/0044-90, a informação
da conta bancária constante na cláusula sexta, item 6.1, do Termo de Fomento n.º 044/2023 – processo 0451080/2023, cuja
publicação do extrato do termo é do dia 30/11/2023, conforme abaixo:

Onde se lê:

6.1 – Os recursos a serem repassados pelos parceiros para a plena execução do objeto deste Termo, incluindo os relativos à

contrapartida financeira, serão depositados, integralmente, em conta específica da parceria, isenta de tarifa bancária, em

agência de instituição financeira pública – Conta Bancária – c/c – nº 17.668-0, Agência nº 1614-4, Banco do Brasil, Belo

Horizonte/MG.

Leia-se:

6.1 – Os recursos a serem repassados pelos parceiros para a plena execução do objeto deste Termo, incluindo os relativos à

contrapartida financeira, serão depositados, integralmente, em conta específica da parceria, isenta de tarifa bancária, em

agência de instituição financeira pública – Conta Bancária – c/c – nº 17.935-3, Agência nº 1614-4, Banco do Brasil, Belo

Horizonte/MG.

Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições constantes no Termo de Fomento n.º 044/2023.
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Pará de Minas, 22 de dezembro de 2023.

FLÁVIO MEDINA NETO

Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Publicado por: Raquel Cristina de Sena
Código identificador: 7840

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2022

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2022, FIRMADO EM 15/02/2022,
ENTRE O MUNICÍPIO DE PARÁ DE MINAS E ENTIDADE ABRIGO CASA DO CAMINHO, CNPJ Nº
04.450.790/0001-68.

Tendo em vista o permissivo do art. 42, VI e Art. 57 da Lei Federal nº13.019/14 e no Art. 12 do Decreto Municipal nº
9.655/2016, as partes de comum acordo resolvem aditar o termo supracitado, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1.ª – Fica prorrogado o prazo de vigência do termo em epígrafe, até 14 de fevereiro de 2025, conforme
solicitação e justificativa da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, através do Memorando nº
516/2023 de 21 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA 2.ª – Em decorrência da prorrogação acima descrita, fica estabelecido o valor deste termo aditivo em R$
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).

CLÁUSULA 3.ª – Permanecem inalteradas e ratificadas as de mais cláusulas e condições do termo original que não foram
modificadas por este instrumento.

E por estarem assim, justas, assinam as partes o presente termo em 02(duas) vias de igual teor e forma para os mesmos fins.

Pará de Minas, 22 de dezembro de 2023.

Renato dos Santos Pinto

Abrigo Casa do Caminho

FLÁVIO MEDINA NETO

Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

ELIAS DINIZ

Prefeito Municipal de Pará de Minas

Publicado por: Raquel Cristina de Sena
Código identificador: 7842
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